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ADITIVO  

 
 

 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA N 
044/2021, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE FORMOS DO 
OESTE/PR E DE OUTRO O CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL PIQUIRI, NA FORMA ABAIXO. 

 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, inscrito no CNPJ sob nº 76.208.495/0001-00 com sede na Rua 
Severino Bonfim dos Santos, 111-Centro , Cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Luiz Antônio Domingos de Aguiar, brasileiro, 
professor, inscrito no CPF nº 870.075.259-20 e RG nº 4.966.139-8/PR, residente e domiciliado no 
Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado de MUNICIPIO 
CONTRATANTE, considerando a previsão do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005, que estabelece as 
condições para celebração do contrato de programa, bem como o Protocolo de Intenções, firmado entre 
as partes, devidamente ratificado por lei municipal, e de outro lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
PIQUIRI, associação de direito público, integrante do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
13.401.522/0001-47, com sede na Rua São João, nº 354, CEP: 85.411-000, no Município de Nova 
Aurora, Estado do Paraná, aqui representada por seu presidente, o senhor CARLOS ANTONIO REIS, 
brasileiro, casado, prefeito do Município de Anahy, inscrito no CPF/MF nº 525.179.269-72 e portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.926.005-0 (SSP/PR), residente e domiciliado na Rua Bandeirantes, s/nº, 
CEP 85425-000, Anahy, Estado do Paraná, tem justo e acordado o presente TERMO ADITIVO ao 
Contrato de Programa nº 044/2021 (004/2020 no Consórcio), conforme autorização em anexo, que se 
regerá pela Lei 8.666/93 e, ainda pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O presente Termo tem por finalidade o acréscimo do objeto contratual, com respectivo acréscimo de 
valor, com fundamento no art. 65, Inciso I, aliena “b” d Lei 8.666.93 e suas alterações. 
 
Parágrafo único: O acréscimo referido nesta cláusula se refere à quantidade de emulsão asfáltica – Tipo 
RR-2C, utilizada na execução do objeto do convênio  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
O valor do presente acréscimo é de R$=12.350,00 (doze mil e trezentos e cinquenta reais), cuja 
composição encontra-se especificada na planilha/justificativa que constitui o Anexo do presente 
instrumento, que dele é parte integrante. Tal acréscimo destina-se a contratação do fornecimento de 
65.000 (sessenta e cinco mil) kg de emulsão asfáltica, de modo que o valor global do Contrato de 
Programa nº 044/2021 que era de R$=542.036,35 (quinhentos e quarenta e dois mil e trinta e seis reais 
e trinta e cinco centavos) passa a ser de R$=554.386,35 (quinhentos e cinquenta e quatro mil e trezentos 
e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
 
Parágrafo Único – As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta das 
despesas orçamentárias previstas no contrato originário. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração Municipal, bem como pelo Consórcio Público, nos 
termos do art. 61 da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham 
sido modificados pelo presente Termo Aditivos. 
 
E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas. 

 

Formosa do Oeste, 11 de agosto de 2021. 

 

 

____________________________________ 
MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 
CONTRATANTE 

 ___________________________________________ 
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI 
 CONTRATADO 

 

DECRETO 
   DECRETO Nº 137/2021 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro 

de 2021 e dá outras providências. 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 968/2020, de 28 de dezembro de 2020: 

D E C R E T A: 

   Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 45.992,00 (quarenta e 

cinco mil, novecentos e noventa e dois reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 

2021, assim especificados: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal     

0204 – Secretaria de Administração   
04.122.1050.1.002- Reequipar as Unidades Administrativas   

000 – Recursos Ordinários Livres   

38- 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  
 

0208- Secretaria de Assistência Social  
08.244.1200.2.04700- Benefícios Eventuais  

000 – Recursos Ordinários Livres 

294-33.90.32.00- Material, bem ou serviços para Distribuição Gratuita   

 

0206- Secretaria de Infra Estrutura 

26.782.1900.1.04700- Manut. do Consórcio Intermunicipal do Piquiri   
000 – Recursos Ordinários Livres 

217.44.71.70.00- Rateio pela participação em Consórcio Público      

R$   15.187,00 
 

 
 

 

R$   23.000,00 

 

 

  
 

R$ 7.805,00 

Total R$ 45.992,00 
 

 

                             

             Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente de 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    

0201- Gabinete do Prefeito    
04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

000- Recursos Ordinários Livres 

13-33.90.14.00- Diárias  
14-33.90.30.00- Material de Consumo  

18-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 
0208- Secretaria de Assistência Social  

08.244.1200.2.05200- Manutenção das Atividades da Assistência Social 

000- Recursos Ordinários Livres 
303-33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- PF                                                     

 

 

R$      5.000,00 
R$      5.000,00 

R$       5.187,00 

 
 

 

 
R$ 23.000,00 

 

0206- Secretaria de Infra Estrutura 
15.451.1500.2.020- Manutenção de Serviços Gerais Urbanos 

000- Recursos Ordinários Livres  

198-33.90.30.00- Material de Consumo 

 

 

 

 

R$        7.805,00 

Total R$   45.992,00     

    

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 12 de agosto de 2021. 

 

  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

                                                         Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÕES 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE DÉBITO EM DIVIDA ATIVA 
 

DADOS DO IMÓVEL OBJETO DESTA NOTIFICAÇÃO 
 
NÚMERO DO CADASTRO: 18350 
PROPRIETÁRIO: ANTONIO PEDRO RODRIGUES 
CPF/CNPJ: XXX.533.869-XX 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA EST. CEARÁ 
Nº LOTE: 07  Nº QUADRA: 05 
BAIRRO: AIMORÉS 
MUNICÍPIO: FORMOSA DO OESTE/PR 
 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, por meio da Divisão de 
Tributação e Posturas Públicas, divisão da estrutura administrativa representada pelo servidor Bruno 
Felipe Almeida Reggiani, inscrito no RG sob nº 10.553.862-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração conforme Portaria nº 260/2015 e designado como Chefe da Divisão de Tributação e 
Posturas Públicas conforme Portaria nº 21/2019, vem por meio desta forma editalícia, embasado no 
artigo 244 da Lei Complementar nº 48/2019 - Código Tributário Municipal, NOTIFICAR o senhor (a) 
ANTONIO PEDRO RODRIGUES, que encontra-se em local ignorado ou incerto - de acordo com o § 3º 
do artigo 256 do Código de Processo Civil - que por força da Lei está obrigado a executar judicialmente 
o seu débito inscrito em dívida ativa de acordo com a notificação nº 35/2021, do dia 25 de junho de 2021, 
atualmente atualizado em: 

 

 
Total: R$ 1.496,60 

 
Solicitamos o comparecimento de vossa senhoria na Divisão de Tributação e 

Posturas Públicas da Prefeitura Municipal, contato via telefone, Whatsapp ou e-mail, a fim de verificar e 
regularizar suas pendências junto ao setor tributário de maneira amigável.  

Por fim, esclarecemos que se dentro do prazo de 30 (trinta) dias da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do município, não ocorra a regularização das pendências, o débito 
será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para a ação de Processo de Execução 
Fiscal. 

Estamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 
 

Formosa do Oeste, Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021 
 

Bruno Felipe A. Reggiani 
RG 10.553.862-6 SSP/PR 

Chefe da Divisão de Tributação  e Posturas Públicas 
Portaria nº 21/2019 

 
Contato: Telefone (44) 3526-1122 / Whatsapp (44) 991024379 

E-mail: tributacao@formosadooeste.pr.gov.br 
 
 
 

 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE DÉBITO EM DIVIDA ATIVA 
 

DADOS DO IMÓVEL OBJETO DESTA NOTIFICAÇÃO 
 
NÚMERO DO CADASTRO: 8780 
PROPRIETÁRIO: APARECIDO JOSE WEILLER 
CPF/CNPJ: XXX.218.239-XX 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: ROD. PREFEITO ANTONIO FREGULIA 
Nº LOTE: 159-A-1 Nº QUADRA: CH.U 
BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: FORMOSA DO OESTE/PR 
 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, por meio da Divisão de 
Tributação e Posturas Públicas, divisão da estrutura administrativa representada pelo servidor Bruno 
Felipe Almeida Reggiani, inscrito no RG sob nº 10.553.862-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração conforme Portaria nº 260/2015 e designado como Chefe da Divisão de Tributação e 
Posturas Públicas conforme Portaria nº 21/2019, vem por meio desta forma editalícia, embasado no 
artigo 244 da Lei Complementar nº 48/2019 - Código Tributário Municipal, NOTIFICAR o senhor (a) 
APARECIDO JOSE WEILLER, que encontra-se em local ignorado ou incerto - de acordo com o § 3º do 
artigo 256 do Código de Processo Civil - que por força da Lei está obrigado a executar judicialmente o 
seu débito inscrito em dívida ativa de acordo com a notificação nº 4/2021, do dia 23 de junho de 2021, 
atualmente atualizado em: 

 

 
Total: R$ 6.153,67 

 
Solicitamos o comparecimento de vossa senhoria na Divisão de Tributação e 

Posturas Públicas da Prefeitura Municipal, contato via telefone, Whatsapp ou e-mail, a fim de verificar e 
regularizar suas pendências junto ao setor tributário de maneira amigável.  

Por fim, esclarecemos que se dentro do prazo de 30 (trinta) dias da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do município, não ocorra a regularização das pendências, o débito 
será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para a ação de Processo de Execução 
Fiscal. 

 
Estamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

 
Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021 

 
Bruno Felipe A. Reggiani 
RG 10.553.862-6 SSP/PR 

Chefe da Divisão de Tributação  e Posturas Públicas 
Portaria nº 21/2019 

 
 

Contato: Telefone (44) 3526-1122 / Whatsapp (44) 991024379 
E-mail: tributacao@formosadooeste.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:tributacao@formosadooeste.pr.gov.br
mailto:tributacao@formosadooeste.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE DÉBITO EM DIVIDA ATIVA 

 
DADOS DO IMÓVEL OBJETO DESTA NOTIFICAÇÃO 

 
NÚMERO DO CADASTRO: 60350 
PROPRIETÁRIO: DORIVAL ROMPATO FURLAN 
CPF/CNPJ: XXX.788.459 -XX 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA PROFESSORA DOROTY GOMES BORBA, Nº 179 
Nº LOTE: 08  Nº QUADRA: 03 
BAIRRO: JARDIM IMARUÍ 
MUNICÍPIO: FORMOSA DO OESTE/PR 
 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, por meio da Divisão de 
Tributação e Posturas Públicas, divisão da estrutura administrativa representada pelo servidor Bruno 
Felipe Almeida Reggiani, inscrito no RG sob nº 10.553.862-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração conforme Portaria nº 260/2015 e designado como Chefe da Divisão de Tributação e 
Posturas Públicas conforme Portaria nº 21/2019, vem por meio desta forma editalícia, embasado no 
artigo 244 da Lei Complementar nº 48/2019 - Código Tributário Municipal, NOTIFICAR o senhor (a) 
DORIVAL ROMPATO FURLAN, que encontra-se em local ignorado ou incerto - de acordo com o § 3º 
do artigo 256 do Código de Processo Civil - que por força da Lei está obrigado a executar judicialmente 
o seu débito inscrito em dívida ativa de acordo com a notificação nº 31/2021, do dia 23 de junho de 2021, 
atualmente atualizado em: 

 

 
Total: R$ 378,11 

 
Solicitamos o comparecimento de vossa senhoria na Divisão de Tributação e 

Posturas Públicas da Prefeitura Municipal, contato via telefone, Whatsapp ou e-mail, a fim de verificar e 
regularizar suas pendências junto ao setor tributário de maneira amigável.  

Por fim, esclarecemos que se dentro do prazo de 30 (trinta) dias da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do município, não ocorra a regularização das pendências, o débito 
será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para a ação de Processo de Execução 
Fiscal. 

 
Estamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

 
Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021 

 
Bruno Felipe A. Reggiani 
RG 10.553.862-6 SSP/PR 

Chefe da Divisão de Tributação  e Posturas Públicas 
Portaria nº 21/2019 

 
 

Contato: Telefone (44) 3526-1122 / Whatsapp (44) 991024379 
E-mail: tributacao@formosadooeste.pr.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE DÉBITO EM DIVIDA ATIVA 
 

DADOS DO IMÓVEL OBJETO DESTA NOTIFICAÇÃO 
 
NÚMERO DO CADASTRO: 50340 
PROPRIETÁRIO: ROGERIO VIDO 
CPF/CNPJ: XXX.080.969-XX 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA DOLORIDES CORREA NEVES, Nº 35 
Nº LOTE: 03  Nº QUADRA: 05 
BAIRRO: JARDIM IMARUÍ 
MUNICÍPIO: FORMOSA DO OESTE/PR 
 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, por meio da Divisão de 
Tributação e Posturas Públicas, divisão da estrutura administrativa representada pelo servidor Bruno 
Felipe Almeida Reggiani, inscrito no RG sob nº 10.553.862-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração conforme Portaria nº 260/2015 e designado como Chefe da Divisão de Tributação e 
Posturas Públicas conforme Portaria nº 21/2019, vem por meio desta forma editalícia, embasado no 
artigo 244 da Lei Complementar nº 48/2019 - Código Tributário Municipal, NOTIFICAR o senhor (a) 
ROGERIO VIDO, que encontra-se em local ignorado ou incerto - de acordo com o § 3º do artigo 256 do 
Código de Processo Civil - que por força da Lei está obrigado a executar judicialmente o seu débito 

inscrito em dívida ativa de acordo com a notificação nº 28/2021, do dia 23 de junho de 2021, atualmente 
atualizado em: 

 

 
Total: R$ 792,55 

 
Solicitamos o comparecimento de vossa senhoria na Divisão de Tributação e 

Posturas Públicas da Prefeitura Municipal, contato via telefone, Whatsapp ou e-mail, a fim de verificar e 
regularizar suas pendências junto ao setor tributário de maneira amigável.  

Por fim, esclarecemos que se dentro do prazo de 30 (trinta) dias da publicação 
desta notificação no Diário Oficial do município, não ocorra a regularização das pendências, o débito 
será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para a ação de Processo de Execução 
Fiscal. 

 
Estamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

 
Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021 

 
Bruno Felipe A. Reggiani 
RG 10.553.862-6 SSP/PR 

Chefe da Divisão de Tributação  e Posturas Públicas 
Portaria nº 21/2019 

 
 

Contato: Telefone (44) 3526-1122 / Whatsapp (44) 991024379 
E-mail: tributacao@formosadooeste.pr.gov.br 

RESULTADOS DE  PROCESSOS 

 
 

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 2/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação com pedras 

poliédricas irregulares na estrada de Biriguí até a divisa com Jesuítas. 

 

VENCEDORES: 

 

E. C. TRINDADE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA ME 248.961,88  
TOTAL R$ 248.961,88 

 

LOT

E 

ITE

M 

QN

T 

UN ESPECIFICAÇÃO VALO

R 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

FORNECEDOR 

1 1 2,5

0 

m² PLACA DE OBRA EM 

CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO (1,25 X 

2,0M) 

315,000

0 

787,5000 E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 2 5.8

80,

00 

m² REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO - 

ESPESSURA DE ATÉ 

20CM 

1,1700 6.879,600

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 3 5.8

80,

00 

m² EXTRAÇÃO, CARGA, 

PREPRARO E 

ASSENTAMENTO DE 

PEDRA POLIÉDRICA 

24,3000 142.884,0

000 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 4 5.2

92,

00 

m³ TRANSPORTE DE 

ARGILA PARA 

COLCHÃO, COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 6,0N³ 

- DMT=6,0kM 

1,2600 6.667,920

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

mailto:tributacao@formosadooeste.pr.gov.br
mailto:tributacao@formosadooeste.pr.gov.br
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1 5 44.

100

,00 

m³ TRANSPORTE DE 

PEDRA POLIÉDRICA 

COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 

6,0M³ - DMT=50,0KM 

1,2600 55.566,00

00 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 6 1.9

60,

00 

m EXTRAÇÃO, CARGA, 

PREPRARO E 

ASSENTAMENTO DE 

CORDÃO DE PEDRA 

(excluso transporte). 

6,2100 12.171,60

00 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 7 4.4

10,

00 

m³ TRANSPORTE DE 

CORDÃO DE PEDRA, 

COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 

6,0M³ - DMT=50,0 KM 

1,2600 5.556,600

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 8 5.8

80,

00 

m³ ENCHIMENTOCOMA

RGILAEXTRAÍDAPAR

APAVIMENTOPOLIÉD

RICO(exclusotransporte

daargila)ESPESSURA 

DE 2,0 CM 

0,7200 4.233,600

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 9 705

,60 

m² TRANSPORTEDEARGI

LAPARAENCHIMENT

ODOPAVIMENTOPOL

IÉDRICO,COMCAMIN

HÃOBASCULANTE - 

DMT=6,0KM 

1,2600 889,0600 E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 10 5.8

80,

00 

m² COMPACTAÇÃO DE 

PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

0,4100 2.410,800

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 11 2.9

40,

00 

m² CONTENÇÃO 

LATERAL COM SOLO 

LOCAL PARA 

PAVIMENTO 

POLIÉDRICO - Largura 

de 1,5m 

0,8100 2.381,400

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 12 5.8

80,

00 

m² COLCHÃO DE 

ARGILA PARA 

PAVIMENTO 

POLIEDRICO 

1,2600 7.408,800

0 

E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 13 1,0

0 

m² PLACA DE 

SINALIZAÇÃO DE 

TRANSITO COM 

PELICULA 

REFLETIVA 

345,000

0 

345,0000 E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

1 14 2,0

0 

Un SUPORTE EM TUBO 

DE AÇO 

GALVANIZADO 2,5" 

CHUMBADO EM BASE 

DE CONCRETO 

390,000

0 

780,0000 E. C. TRINDADE 

ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

 

TOTAL 248.961,88 

 
Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 4/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com pedras poliédricas da 

Estrada Edmundo Mercer, trecho de Bela Vista até a divisa com o Município de Nova 

Aurora. 

 

VENCEDORES: 

 

TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA 770.981,15  
TOTAL R$ 770.981,15 

 

 

LOT

E 

ITE

M 

QN

T 

UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

FORNECEDOR 

1 1 1,2

8 

m² Placa de sinalização c/ 

película refletiva 

295,760

0 

378,5700 TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 2 2,0

0 

Un Suporte de madeira 3 " x 

3 " p/placa de sinalização 

86,0900 172,1800 TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 3 18.

840

,00 

m² Colchão de argila p/ pav. 

Poliédrico 

3,0000 56.520,00

00 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 4 18.

840

,00 

m² Escarificação, 

regularização compac. 

Subleito 

2,0000 37.680,00

00 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 5 6.2

80,

00 

m Extração, carga, transp. 

Assent. Cordão lat. Pedra 

p/ pedra p/pav. Poliédrico 

11,0000 69.080,00

00 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 6 18.

840

,00 

m² Extração, carga, transp. 

Preparo e assentamento 

27,0000 508.680,0

000 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 7 18.

840

,00 

m² Enchimento c/ pó de 

pedra p/pav. Poliédrico 

2,3000 43.332,00

00 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 8 18.

840

,00 

m² COMPACTAÇÃO DE 

PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

0,3600 6.782,400

0 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 9 6.2

80,

00 

m² Contenção lateral c/ solo 

local p/pav. Poliédrica 

1,0000 6.280,000

0 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

1 10 6.2

80,

00 

m² Enleivamento da 

contenção lateral 

6,7000 42.076,00

00 

TREVO PAVIMENTAÇÃO 

LTDA 

 

TOTAL 770.981,15 

 

Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2021. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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